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1-RELATÓRIO

Vem ao i

autoria do Vereador Eraldo Gonvahes Fortes
2007, e dá outras providências."

exame desta Comissão o Projeto de Lei iT- 1.667, de 2025, de

que, "Altera a Lei 986 de 03 de maio de

junto com o corpo da proposição veio sua justificativa, fls. 002,

que t)pina favoravelmente ao trâmite
catalogando-se

regular do Projeto de Lei.
parecer juridico às fls. 006/008,

o

Após, hou\e a leitura d

Comissão de justiça e Redação para f
ix))eto em Plenário, vindo os autos a esta

•mulaçao de parecer, consoante norma regimental.

O

OI

Imperioso faz-se destacar
lls. 014, fora juntada correção de erro
proposição em tela.

que em

meramente material, que nada modifica no mérito da

Desta feita. ora api-esentamos o presente relatorio, passando ã análise do
tema em questão.

LLiANÁLlSE

Precipuamente, e importante trisa r

regimental, a Comissão de justiça e Redação devera mold

Constitucional, juridico. Legal e lextual dos proce
de leis, não lhe sendo

consoante ordenamento

parecer quanto ao aspecto

ssos legislativos que correm por esta
oportLinizado ultrapas.sar tais limites, sob pena de ilegitimidade,

cnpiii" do art. 42 do RICM,

que.

ar seu

casa

consoante traduz o
senão \'ejamos:

Art. 42. A Cowtssao de justiça e Redação competirá opinar sobre

todos os processos e proposições entregues, à sua apreciação quanto

ao seu aspecto constitucional, de redação e jurídico."
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Veja-se, pois, que internamente

atribuições desta Comissão de Justiça e Redação, pelo
injuridieidade por lalta de competência para a apre

matéria tema
pertinência com

i-]ue não hã que se falar em qualquer
ciação da proposta.

as

Verticalmente,

as disposições da CI'/88,

competência legislati\ a do mumci

pre destacar que a iniciativa legal possui subsistência
especialmente

npio, senão v ejamos

CLim

com

em seu art. 30, inciso 1, que trata sobre a

“Ari. 30. Compete nos Mutucipios:

I - /cg/s/rtr sobre nssiiiilos de interesse local;”

, , .1 logisNitiva, o projete, está de acordo
aa dete, minapoe.s da l.e, Contpleo.eolar 9ã, d.. 2„ d., levereíro de 1998, que discipl.na

. , , , •' alleracao e a coosolidav.ão rias leis, conforme determina
paragrafo unico do art. 59 da Constituição Federal.

com

elaboração, aa

o

Face ao exposto, tem-se
que a matéria se inclui dentre aquelas de

xecutivo .Municipal, conrorme o caput art. 37 da l.ei Orgânica
competência de iniciativa do I

•Municipal, como vemos:

An.
i iniciativa das leis complemeniares

quíiUjiier l ereador ou Comi.ssào.
lonva e no

. r

e ordinárias cabe

oo Prefeito e aos Cidadãos,

s casos previstos nesta Lei Orgânica." (grifo nosso)

a

na

* endo em v ista o exposto, o presente Pixijeto de l.ei é constitucional.

Quanto às exigências relativas à técnica legislativa
as determinações da Lei Complementar ,L' 9.x de 26 de fevereiro de 1998. que disciplina

ea oraçao, a redaçao. a alteraçxào e a consolidação das leis. conforme determina
paragrafo umeo do art. .59 da Constituição Federal.

- o projeto está de acordo
com

0

Proielo de I ei C Al '“''""'J “^ce à pr.,p„sla, O ubjetivo do

Projeto de l.e, e tdierar t. l.e, 986 de W de n.t„o de 2,W7. e dt, outras providências.

“Art. P-'- Altern-seo :

de mnio de 2007, que passa a ui;.;orar
inciso VII, paragrafo 5'^ do Art. 25 da Lei n5 986 de 03

■ com a sei^uiiite redação:
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Vll - Prova, ou disposição

nrcbeni qualquer tipo de reniuueração pelo
os dirqçeiites que atuem efetivameute
obserzuidiís iis

n) Cuiuprimeuto dos

estatutário de que os diretores da entidade

exercido de suas funções, exceto

na gestão executiva, desde

nao

que

seguintes condições:

requisitos estabelecidos

Federal id 9.790, de 23 de março de 1999:

b) Respeito aos valores de mercado praticados na

nos arti;ços 3‘-' e 16 da Lei

região correspondente e na
area de atuação da entidade:

c) No caso de fundações, a ,

deliberação superior da entidade
remuneração deve ser fixado pelo ór^ão de

i'e;çistrada em ato proprio;
d) Comunicação do ato ao Ministério Publico para fins de fiscalização e
controle:

e) Vedação a remuneração, a qualquer titulo, de
dos demais or;çãos de fiscalização e delibe

membros do conselho fiscal e

ração cole^iado da entidade. "

.-vjiu nii-u Mito p,.|„ prm imenio d.i tramitav.K) do Projeto de Lei
ena a,ues,ao sen, nenhunaa enaenda, d,l,gO„e,a ou nneaio a a|ue abranja a conapeíénc.a destaComissão. ^

IIl-CONCl iJSÀn

logo a pre,.aale proposisào ATLNMJL ao inieresse publico buscado

que o projeto e vuivei, lej^.il e eonstitueional.
demonstrando

IV-VOTO

A Sra. Ver.Karla jackeline da Sih a Souza (Relatora):
I'or isso, c) meu parecer e FAVORÁVíü, a tramitaçãodo Projeto de Lei ao

Soberano Idenario.

Sala das Comissões, em 15 maio de 2025.

kari .\ lACKM i.\t; da sIl va SOUZA

V - VOTO

A Sra. Ver. Gislaine Alves Yamashita (Presidente):
Voto "pelas conclusões da relatora".
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F, como voto.

Saki lias Comissões, em l.õ de maio de 2025.

C^ISLAINE ALVES YA.MASHH A

VI - VOTO

O Sr. Ver. Sérgio Rodrigues ConvaK es (Membro):
Voto "pelas conclusões da relatora".
E como voto.

Sala das Comiissoes, em 15 de maio de 2025.

SEKGIO RODRIGUES GONÇALVES
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